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Às quatorze horas do dia 7 de outubro de 2024, reuniu-se, em sessão ordinária, o Pleno do Tribunal Ad-

ministrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF), presencialmente de forma híbrida, estabele-

cido à sede do Instituto de Pesquisas Estatísticas do Distrito Federal - IPEDF, 2º andar, sob a Presidência 

da Sra. Conselheira Vânia Nascimento de Castro, Presidente, presentes a Sra. Conselheira Luciana Ferreira 

Braga, Vice-Presidente, e, ainda, os Srs. (as) Conselheiros (as) Giovani Leal da Silva, Manoel Antonio 

Curcino Ribeiro,  Fernando Antonio Rezende Junior, Marta da Silveira, Rycardo Henrique Magalhães de 

Oliveira, Carlos D’Aparecida Pimentel Vieira, Romilson Amaral Duarte, Solange Leite de Menezes, Re-

beca de Magalhães Melo, bem como, os Conselheiros Suplentes Nyvea Lourenço,  Renato Couto Men-

donça, Joicy Leide Montalvão de Almeida, Denner Leonardo Amaral de Andrade, bem como o Sr. Repre-

sentante da Fazenda Pública do Distrito Federal, Procurador Vinícius Braga Lessa. Ausentes, justificada-

mente, os Conselheiros Paulo Bruno Ribeiro Oliveira, Júlio Cézar Nascimento de Abreu e Guilherme 

Salles Moreira Rocha, sendo substituídos, respectivamente, pelos Conselheiros Suplentes Nyvea Lou-

renço, Denner de Andrade e Joicy Montalvão. Inicialmente, foi aprovada a ata da sessão anterior, compar-

tilhada previamente com os Conselheiros e a Representação Fazendária. Quanto aos destaques da pauta 

de julgamento, a Sra. Presidente comunicou que o Cons. Romilson Amaral Duarte se declarou impedido 

para julgar os processos de alíneas “a, b, c, d, e”, sendo substituído pelo Cons. Suplente Renato Couto. 

Informou, ainda, que o Patrono dos processos de alíneas “f e g”, Dr. Guilherme Lauria do Nascimento, 

acompanharia o julgamento dos referidos recursos. Assim, os recursos pautados foram apregoados na or-

dem que segue: 1. PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO: a) Processo nº 0128-

000144/2014, Tributo ICMS, ED 009/2024, Embargante QUALIDADE ALIMENTOS LTDA, Advogado 

Mário Celso Santiago Meneses OAB/DF 45.912, Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Rela-

tora Conselheira Rebeca de Magalhães Melo (Os autos estavam com vistas à Conselheira Relatora). Con-

cluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, em não 

conhecer do recurso, entretanto, de ofício, reduzir o percentual da multa sancionatória aplicada de 50% 

para 25%, em conformidade com a Lei nº 6.900/2021, nos termos do voto da Cons. Relatora. Ausentes, 

justificadamente, os Conselheiros Paulo Bruno Ribeiro Oliveira, Júlio Cézar Nascimento de Abreu e Gui-

lherme Salles Moreira Rocha sendo substituídos, respectivamente, pelos Conselheiros Suplentes Nyvea 

Lourenço, Denner de Andrade e Joicy Montalvão. Por haver se declarado impedido, o Cons. Romilson do 

Amaral foi substituído pelo Cons. Suplente Renato Couto. Redatora para o acórdão, a Conselheiro Rela-

tora. 2. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO: b) Processo nº 0128-001513/2016, Tributo ICMS, 

ED 24/2024, Embargante QUALIDADE ALIMENTOS LTDA, Advogado Mario Celso Santiago Mene-

ses OAB/DF 45.912, Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Carlos D'Apa-

recida Pimentel Vieira. A Representação Fazendária opinou pelo conhecimento e desprovimento dos em-

bargos. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, 
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em não conhecer dos embargos, nos termos do voto do Cons. Relator. Ausentes, justificadamente, os Con-

selheiros Paulo Bruno Ribeiro Oliveira, Júlio Cézar Nascimento de Abreu e Guilherme Salles Moreira 

Rocha, sendo substituídos, respectivamente, pelos Conselheiros Suplentes Nyvea Lourenço, Denner de 

Andrade e Joicy Montalvão. Por haver se declarado impedido, o Cons. Romilson do Amaral foi substituído 

pelo Cons. Suplente Renato Couto. Redator para o acórdão, o Cons. Relator. c) Processo n. 0040-

007679/2013, Tributo ICMS, ED 25/2024, Embargante QUALIDADE ALIMENTOS LTDA, Advogado 

Mario Celso Santiago Meneses OAB/DF 45.912, Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Rela-

tor Conselheiro Carlos D'Aparecida Pimentel Vieira. A Representação Fazendária opinou pelo conheci-

mento e desprovimento dos embargos. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda o 

Pleno do TARF, à unanimidade, em não conhecer dos embargos, nos termos do voto do Cons. Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Paulo Bruno Ribeiro Oliveira, Júlio Cézar Nascimento de 

Abreu e Guilherme Salles Moreira Rocha sendo substituídos, respectivamente, pelos Conselheiros Su-

plentes Nyvea Lourenço, Denner de Andrade e Joicy Montalvão. Por haver se declarado impedido, o Cons. 

Romilson do Amaral foi substituído pelo Cons. Suplente Renato Couto. Redator para o acórdão, o Cons. 

Relator. d) Processo nº 0128-000226/2015, Tributo ICMS, ED 32/2024, Embargante QUALIDADE ALI-

MENTOS LTDA, Advogado Mario Celso Santiago Meneses OAB/DF 45.912, Embargada Fazenda Pú-

blica do Distrito Federal, Relator Conselheiro Carlos D'Aparecida Pimentel Vieira. A Representação Fa-

zendária opinou pelo conhecimento e desprovimento dos embargos. Concluído o julgamento, foi proferida 

a seguinte decisão: acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, em não conhecer dos embargos, nos termos 

do voto do Cons. Relator. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Paulo Bruno Ribeiro Oliveira, Júlio 

Cézar Nascimento de Abreu e Guilherme Salles Moreira Rocha, sendo substituídos, respectivamente, pe-

los Conselheiros Suplentes Nyvea Lourenço, Denner de Andrade e Joicy Montalvão. Por haver se decla-

rado impedido, o Cons. Romilson do Amaral foi substituído pelo Cons. Suplente Renato Couto. Redator 

para o acórdão, o Cons. Relator. e) Processo nº 0128-002469/2014, Tributo ICMS, ED 36/2024, Embar-

gante QUALIDADE ALIMENTOS LTDA, Advogado Mario Celso Santiago Meneses OAB/DF 45.912, 

Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Carlos D'Aparecida Pimentel Vieira. 

A Representação Fazendária opinou pelo conhecimento e desprovimento dos embargos. Concluído o jul-

gamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, em não conhecer dos 

embargos, nos termos do voto do Cons. Relator. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Paulo Bruno 

Ribeiro Oliveira, Júlio Cézar Nascimento de Abreu e Guilherme Salles Moreira Rocha sendo substituídos, 

respectivamente, pelos Conselheiros Suplentes Nyvea Lourenço, Denner de Andrade e Joicy Montalvão. 

Por haver se declarado impedido, o Cons. Romilson do Amaral foi substituído pelo Cons. Renato Suplente 

Couto.  Redator para o acórdão, o Cons. Relator. Antes de dar continuidade aos trabalhos, o Cons. Suplente 

Renato Couto se retirou e o Cons. Romilson Duarte retomou seu assento à bancada. f) Processo nº 0128-
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002246/2015, Tributo ICMS, ED 37/2024, Embargante ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALI-

MENTOS LTDA, Advogado André Torres dos Santos OAB/DF 35.161, Embargada Fazenda Pública do 

Distrito Federal, Relator Conselheiro Fernando Antônio de Rezende Júnior. A Representação Fazendária 

opinou pelo conhecimento e desprovimento dos embargos. Concluído o julgamento, foi proferida a se-

guinte decisão: acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, em não conhecer dos embargos, nos termos do 

voto do Cons. Relator. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Paulo Bruno Ribeiro Oliveira, Júlio 

Cézar Nascimento de Abreu e Guilherme Salles Moreira Rocha, sendo substituídos, respectivamente, pe-

los Conselheiros Suplentes Nyvea Lourenço, Denner de Andrade e Joicy Montalvão. Redator para o acór-

dão, o Cons. Relator. g) Processo n. 0128-002240/2015, Tributo ICMS, ED 27/2024. Embargante ARCOS 

DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, Advogado André Torres dos Santos OAB/DF 

35.161, Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Giovani Leal da Silva. A 

Representação Fazendária opinou pelo não conhecimento dos embargos, caso conhecido, pelo seu despro-

vimento. Concluído o julgamento, foi proferida a seguinte decisão: acorda o Pleno do TARF, à unanimi-

dade, em não conhecer dos embargos, nos termos do voto do Cons. Relator. Ausentes, justificadamente, 

os Conselheiros Paulo Bruno Ribeiro Oliveira, Júlio Cézar Nascimento de Abreu e Guilherme Salles Mo-

reira Rocha, sendo substituídos, respectivamente, pelos Conselheiros Suplentes Nyvea Lourenço, Denner 

de Andrade e Joicy Montalvão. Redator para o acórdão, o Cons. Relator. Esgotada a pauta, foram confe-

ridas e aprovadas as ementas de acórdãos referentes aos seguintes recursos: RJV 38/2024 (Ac. 269/2024), 

ED 24/2024 (Ac. 270/2024), ED 36/2024 (Ac. 271/2024), ED 32/2024 (Ac. 272/2024), ED 25/2024 (Ac. 

273/2024), RE 27/2022 (Ac. 274/2024) e RE 60/2022 (Ac. 275/2024).  No momento destinado a indica-

ções e propostas, nenhum dos Conselheiros quis se manifestar. Nada mais havendo a tratar ou quem dese-

jasse usar da palavra, a Sra. Presidente encerrou a sessão, convocando outra, ordinária, para o dia 09 de 

outubro de 2024, quarta-feira, às quatorze horas. E, por nada mais constar, eu, Luciana Torres, lavrei a 

presente ata, que estará disponível no SEI para as assinaturas de todos os participantes desta sessão de 

julgamento. 
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